
EMENDA Nº………………….

Projeto de Lei nº 78/2025 (e mensagem aditiva nº 01/2025)
Autoria: Executivo Municipal
Ementa: Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o Exercício de 2026.

Anula-se parcialmente o valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais)  do valor de R$4.851.046,85 (quatro milhões, oitocentos e cinquenta e um mil, 
quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos) previsto para fazer face ao Programa e Ação abaixo indicados, contido no Orçamento Fiscal/Seguridade 2026, ficando 
autorizado a adequá-los nos Quadros e Demonstrativos de Despesas constantes no projeto, passando a fazer parte integrante da lei a presente emenda:

ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL 

PRINCIPAL

PROGRAMÁTICA NOME DA 
Programática

Beneficiário Objeto da 
Emenda

Tipo de Verba Natureza da 
despesa

VALOR

13.01.00 
Secretaria 

Municipal de 
Assistência e 

Desenvolvimento 
Social

08.122.1001-
1.020

Aquisição de 
Bens 

Permanentes

Associação Sócio 
Ambiental 

Sementes do 
Amanhã  ASA2 

CNPJ 
06.284.435/0001-

91

 Aquisição de 
computadores

Investimento
 Transferência  

para Instituições 
sem fins 

lucrativos

R$10.000,00

Fica indicada e anulada parcialmente para fazer face a diferença do valor de aumento do recurso financeiro  do Programa e Ação ora indicados, 
a seguinte dotação orçamentária:

07.00.00 – Secretaria Municipal de Finanças
07.01.00 – Secretaria Municipal de Finanças
99.999.9999-9999 – Reserva de Contingência e Reserva para Emendas Impositivas - Outras Despesas Correntes (-)
R$ 10.000,00 ( dez mil  reais

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2025.
Luciana Batista “Luciana do Léssio”

Vereadora
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JUSTIFICATIVA

A presente doação da emenda impositiva no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) à ASA2 – Associação Socioambiental Sementes do Amanhã tem como objetivo 
apoiar ações socioambientais promovidas pela instituição, contribuindo para o fortalecimento de suas atividades e projetos.
A associação realiza trabalhos voltados ao desenvolvimento sustentável, à educação ambiental e à promoção de práticas que beneficiam diretamente a comunidade 
local. A destinação do recurso para material permanente permitirá à entidade adquirir equipamentos e materiais essenciais para a continuidade e ampliação de suas 
ações, garantindo maior eficiência e impacto positivo nas atividades desenvolvidas.
Esta iniciativa atende ao interesse público, reforçando a importância do investimento em projetos de cunho social e ambiental, promovendo melhorias na qualidade de 
vida da população atendida e incentivando a preservação ambiental.
Diante do exposto, justifica-se a destinação da emenda impositiva à ASA2 – Associação Socioambiental Sementes do Amanhã, visando o fortalecimento de suas 
atividades e o atendimento das demandas sociais e ambientais da comunidade.

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2025.

Luciana Batista “Luciana do Léssio”
Vereadora
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=BV9Z7WNE284USB1M , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: BV9Z-7WNE-284U-SB1M
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https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=BV9Z7WNE284USB1M
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=BV9Z7WNE284USB1M
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